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PORTARIA Nº15/23

 
PORTARIA Nº 15/2023
 
 
 
                                 O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA
CÂMARA Municipal de Bento Fernandes/RN, no uso das atribuições
legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município
 
 
 
                                 RESOLVE:  .
 
 
                                 
                               1º - Conceder licença prêmio a servidora,
MARIA MARLENE PINHEIRO, por (90) , noventa dias consecutivos,
no  período  de  02  de   maio  à  02  de  agosto  do  corrente  ano,
conforma art. 106 da Lei 255/97
 
                              2º - Esta portaria entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
                            3º - Publique-se – Cumpra-se                               
 
                    
 
 
                                                                  Bento Fernandes/RN,  de
02 maio de 2023
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